REQUERIMENTO Nº ______/2021
Senhor Presidente:

O Vereador subscritor do presente, no uso de suas atribuições, vem à presença de Vossa Excelência para que seja encaminhado expediente ao Sr. Procurador deste Município para que viabilize estudos para elaboração de um projeto de lei, nos moldes em anexo,  que disponibilize assistência jurídica integral e gratuita a todos os guardas municipais que no exercício de suas funções ou em razão delas, se envolvam em casos que demandem tutela jurídica, seja judicial ou extrajudicial. 
Nestes termos,

P. aprovação e encaminhamento.

Arapongas, 30 de setembro de 2021.

Major Arduin

Vereador - PSC

PROJETO DE LEI Nº ​​​​​​​​​​​​_____/2021

“Dispõe sobre o dever do Município em assegurar assessoria jurídica integral e gratuita para todos os membros da Guarda Municipal de Arapongas, que pelo exercício da função, são submetidos a processos judiciais ou extrajudiciais.”

Art. 1º.  Fica assegurada a assistência jurídica gratuita para os servidores da Guarda Municipal de Arapongas por meio da Procuradoria Geral do Município, nos inquéritos policiais, processo penal, civil ou administrativo, resultantes de fatos gerados no exercício da função ou em razão dela.
Art. 2º. A solicitação da referida assistência jurídica se dará por meio de requerimento do interessado ao secretário da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, que encaminhará o pedido a Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º. O dever de prestar assistência jurídica de que se trata esta Lei, independe da concessão do benefício da justiça gratuita.
Art. 3º. A assistência jurídica se manterá enquanto perdurar o processo, salvo quando esta for dispensada através de ofício pelo assistido.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arapongas, Pr., 30 de setembro de 2021.

Major Arduin 

Vereador - PSC
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo garantir aos guardas municipais a devida e justa garantia jurídica gratuita, uma vez que no árduo exercício da suas funções, no calor das ruas, no combate diuturno do crime e dos criminosos, no enfrentamento da violência, sem hora e local estes profissionais são suscetíveis a se envolverem nas mais diversas ocorrências, enfrentamentos, restando-lhes se justificar no processo resultante em face do crime in tese, no Inquérito, na Ação penal e administrativa.

 Neste sentido, uma vez que todo agente, e em especial estes agentes públicos, encarregados do cumprimento da lei, devem agir ao abrigo da lei e com olhar ao melhor interesse em prol da população, não podendo agir com insegurança, sem o devido respaldo necessário para a realização de todos os atos a que está investido na esfera das suas competências.

È bastante comum serem inocentados, em face do estrito cumprimento do dever legal, ou legitima defesa, mas, para isso, teve que arcar com despesas jurídicas que não cabem no seu orçamento familiar e impactam diretamente na sua qualidade de vida, levando-o até mesmo ao endividamento. Ou seja, há uma forma silenciosa de punição, mesmo não tendo ele sido condenado.

Em suma, oferecer suporte jurídico para a estes servidores envolvidos em fatos decorrentes de atribuição legal é garantir-lhe a tranqüilidade necessária para agir. Essas medidas não os isentam das responsabilidades em caso de culpa ou dolo, mas dá maior equilíbrio para que eles atuem sem o receio de ter que absorver elevados custos na sua defesa. Trata-se de um justo tratamento a estes servidores públicos que, em algumas circunstâncias, coloca em risco sua integridade em defesa sua e da sociedade.

Arapongas, 30 de setembro de 2021.

Major Arduin
Vereador - PSC
